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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS Nº 2011363-68.2014.815.0000 – 1ª Vara da Comarca 
de Guarabira

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
IMPETRANTE: Cayo César Pereira Lima
PACIENTE : Jailson Mendes da Silva

HABEAS CORPUS. Estupro  de  vulnerável  em 
continuidade  delitiva. Art. 217-A  c/c  art.  71, 
ambos do  CP. Prisão preventiva. Excesso de prazo 
para formação da culpa. Inexistência. Ausência de 
desídia do Estado-Juiz. Atributos pessoais favoráveis. 
Irrelevância. Ordem denegada.

- O decurso do prazo legal para conclusão da 
instrução criminal, por si só, não é suficiente para a 
caracterização de constrangimento ilegal. Eventual 
atraso na formação da culpa deve ser analisado à luz 
do princípio da razoável duração do processo, 
previsto no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 
Federal, sendo necessária para o reconhecimento do 
excesso de prazo a comprovação de que houve 
demora injustificada causada por juiz ou pelo 
Ministério Público, o que não ocorreu no presente 
feito. 

-  Possíveis atributos pessoais do paciente, como ser 
tecnicamente  primário e possuir residência fixa, não 
têm o condão de afastar a manutenção da custódia 
cautelar, quando estiverem presentes os 
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pressupostos e requisitos do art. 312 do Código de 
Processo Penal, como na hipótese vertente.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, DENEGAR A ORDEM, em harmonia 
com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Jailson 
Mendes da Silva,  vulgarmente conhecido como “Nego”,  apontando o  MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Guarabira como autoridade coatora 
(fls. 02/23).

Aduz o  impetrante, às fls. 02 a 09,  em síntese, que há 
excesso  de  prazo  na  instrução  processual,  uma  vez  que  a  denúncia  foi 
recebida em 04/06/2014 e até a data da impetração do mandamus não foi 
designada  audiência,  estando  o  paciente  preso  desde  14/01/2014.  Além 
disso, aponta que o coacto possui condições pessoais favoráveis à concessão 
da  ordem,  a  saber,  é  tecnicamente  primário  e  possui  residência  fixa. 
Requereu o deferimento da liminar para  que  fosse  expedido  alvará  de 
soltura. No mérito, pugna pela concessão da ordem, confirmando a liminar, 
mantendo o paciente em liberdade até o desfecho do processo.   

Anexados os documentos de fls. 06/93. 

Liminar indeferida (fls. 97/97v).

Informações prestadas às fls. 102/103,  acompanhadas 
dos documentos de fls. 104/107.

Parecer da Douta Procuradoria-Geral de Justiça, por 
intermédio do insigne Procurador de Justiça, Dr. Álvaro Gadelha Campos, 
pela denegação da ordem (fls. 109/111).

É o relatório.
VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
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(Relator)
  

Preenchidos os pressupostos, conheço do mandamus. 

Infere-se dos autos que o paciente, desde o ano de 2011, 
vinha mantendo relação sexual, coito vagínico, com a vítima A. R. G. da S., 
na época com 11 (onze) anos de idade, aproveitando-se do contato diário 
com ela, já que foi acolhido pelo genitor desta em sua residência.

Colhe-se, ainda, que os encontros sexuais continuaram a 
acontecer até a vítima ter sido ameaçada pelo acusado, por não ter aceitado 
manter conjunção carnal com ele, na noite de 13/01/2014. No dia seguinte, 
A. R. G. da S. foi até a residência da sua irmã e contou todo o sofrimento 
pelo qual estava passando desde o ano de 2011, inclusive, que já havia sido 
ameaçada outras vezes.

Levada ao Conselho Tutelar, a vítima confirmou o relato 
feito a sua irmã, além de ter ratificado os fatos na presença do Delegado de 
Polícia, razão pela qual foi preso.   

Há, ainda, relatos de que o acusado também teria 
praticado ato semelhante contra sua própria sobrinha. 

Alega o  impetrante excesso  de  prazo  na  formação  da 
culpa, posto que  a denúncia foi recebida em 04/06/2014 e até a data da 
impetração do  mandamus não foi designada audiência, estando o paciente 
preso  desde  14/01/2014.  Aduz,  ainda,  que  o  coacto  possui  condições 
pessoais favoráveis à concessão da ordem, a saber, é tecnicamente primário 
e possui residência fixa. 

Pois bem. Conforme se observa das informações 
prestadas pela autoridade coatora às fls. 102/103, e da consulta ao Sistema 
de Controle de Processos deste Tribunal, o juízo está aguardando o 
cumprimento do mandado de citação, que foi expedido no dia 17/09/2014, 
para poder, após a apresentação da defesa escrita, designar a audiência de 
instrução e julgamento. 

Vê-se que o processo está seguindo seu trâmite normal, 
não havendo que  se  falar  em  excesso  de  prazo, motivo pelo qual a 
ordem deve ser denegada. 

  Vejamos a jurisprudência recente a esse respeito:

“PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  ROUBO  
MAJORADO (ART. 157, § 2º, I, DO CPB). PEDIDO DE 
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RELAXAMENTO  DE  PREVENTIVA.  ALEGAÇÃO  DE  
EXCESSO  DE  PRAZO  PARA  A  FORMAÇÃO  DA  CULPA.  
INOCORRÊNCIA.  FEITO  COM TRAMITAÇÃO  REGULAR.  
AUDIÊNCIA  DE  INSTRUÇÃO  E  JULGAMENTO 
DESIGNADA  PARA  O  PRÓXIMO  DIA  23/04/2014.  
AUSÊNCIA  DE  INÉRCIA  OU  DESÍDIA  DO  ÓRGÃO 
JULGADOR.  INEXISTÊNCIA  DE  COAÇÃO  ILEGAL.  
ORDEM  DENEGADA,  EM  CONSONÂNCIA  COM  O 
PARECER MINISTERIAL. (...).  In casu, não há falar 
em  contrangimento  ilegal  quando  se  constata  
que o feito tem tido regular e pronto andamento,  
não  havendo  notícias  de  desídia  ou  inércia  na  
prestação  jurisdicional,  tampouco  que  esteja  
ocorrendo  morosidade  ou  retardo  na  
implementação dos atos processuais. Ao revés, se 
alguma demora houve,  tal  ocorreu  em razão da não  
apresentação  pelo  acusado,  no  prazo  legal,  da  
resposta  à acusação,  eis  que,  segundo se infere dos  
autos  o  paciente  foi  preso  em  flagrante  em 
04/09/2013,  a  denúncia  foi  apresentada  em 
12/09/2013,  sendo  efetivamente  recebida  em 
24/09/2013, onde se determinou a citação do acusado  
para responder à acusação no prazo de 10 (dez) dias,  
nos termos do art. 396 e seguintes do CPP. O acusado  
foi  citado  em  20/11/2013,  tendo  decorrido  o  
respectivo  prazo  sem  que  nada  tivesse  sido  
apresentado  e/ou  requerido,  razão  pela  qual  foi  
nomeado  o  Defensor  Público  do  referido  módulo  
judicial para assistilo. A defesa preliminar do acusado  
foi  apresentada  em  19/12/2013,  o  que  permitiu  a  
ratificação  do  recebimento  da  denúncia  em  16  de  
janeiro  de  2014  com  a  consequente  designação  de  
data para o início da fase instrutória  no próximo dia  
23  de  abril  de  2014.  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM,  
acolhendose o parecer ministerial, com recomendação  
ao Juízo impetrado para que empreste celeridade no  
julgamento  do  feito”. (TJCE;  HC  0620650-
89.2014.8.06.0000;  Segunda  Câmara  Criminal; 
Rel.  Des.  Francisco  Gomes  de  Moura;  DJCE 
15/04/2014; Pág. 76)

“HABEAS CORPUS. Roubo majorado. Alegação de 
excesso de prazo para formação da culpa. Processo 
com trâmite regular. Feito que necessitou de 
expedição de carta precatória. Excesso prazal 
inexistente. Reiteração do mandamus na extensão que 
diz respeito à alegação de inexistência dos requisitos 
da prisão preventiva. Conhecimento parcial do writ. 
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Constrangimento ilegal não configurado. Denegação 
da ordem. Unânime”. (TJSE; HC 201400301135; Ac. 
3632/2014; Câmara Criminal; Rel. Des. Edson 
Ulisses de Melo; Julg. 31/03/2014; DJSE 
03/04/2014)

“HABEAS CORPUS. ROUBO. CRIME, EM TESE. FUGA 
DO DISTRITO DA CULPA EMPREENDIDA. DECRETO DE 
PRISÃO PREVENTIVA. MANDADO DE PRISÃO. 
CUMPRIMENTO. COMARCA DISTINTA. ATOS 
PROCESSUAIS. EXPEDIÇÃO DE CARTAS 
PRECATÓRIAS. PECULIARIDADES DO CASO. 
CONCLUSÃO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE NÃO 
ATRIBUÍDA AO JUDICIÁRIO. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. OBSERVÂNCIA. CONDIÇÕES 
PESSOAIS. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 
FUGA DO DISTRITO DA CULPA. DENEGAÇÃO DA 
ORDEM. A alegação de excesso de prazo deve ser 
avaliada sob o enfoque dos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, pois o constrangimento ilegal, 
necessário para a concessão de habeas corpus, só 
será verificado quando a demora na conclusão da 
instrução puder ser imputada à inércia do judiciário. 
Demonstradas pela autoridade coatora as 
peculiaridade do caso, bem como não podendo 
ser imputada ao judiciário a não conclusão da 
ação penal até o momento da impetração do 
mandamus, não há excesso de prazo a 
caracterizar o alegado constrangimento ilegal 
pontuado pelo impetrante. Tem-se como regular a 
prisão preventiva para fins de aplicação da Lei penal 
(art. 312 do cpp), quando o acusado vem a evadir-se 
do distrito da culpa”. (TJPB; HC 2002397-
53.2013.815.0000; Câmara Especializada 
Criminal; Rel. Des. João Benedito da Silva; DJPB 
24/02/2014; Pág. 16)

Destaques nossos.  

No  que  diz  respeito  às  supostas  condições  pessoais 
favoráveis  do  segregado,  conforme cediço, a primariedade e a 
residência fixa não conferem, por si sós, direito de responder ao 
processo em liberdade, pois, no caso, estão presentes os requisitos da 
prisão preventiva e as medidas cautelares diversas da prisão são 
incabíveis, conforme análise adiante. 

Nesse sentido jurisprudência:
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“PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS 
PREVENTIVO. ESTUPRO DE VULNERÁVEL (ART. 217-A DO 
CÓDIGO PENAL). ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS 
DA AUTORIA DELITIVA. NÃO-CONHECIMENTO. MATÉRIA 
NÃO  RELATIVA  À  LIBERDADE  DE  LOCOMOÇÃO  E 
ATINENTE  AO  MÉRITO  DA  AÇÃO  PENAL  ENSEJADORA 
DESTE WRIT, A DEMANDAR ANÁLISE DETIDA DE PROVA.  
VIA  ESTREITA  DO  HABEAS  CORPUS  INADEQUADA  E 
INSUSCETÍVEL  DE  SUBSTITUIR AS VIAS PROCESSUAIS 
CABÍVEIS  NO  JUÍZO  A  QUO.  INEXISTÊNCIA  DE 
MANIFESTO  MOTIVO  A  ENSEJAR  A  ABSOLVIÇÃO  OU 
EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE  DO  IMPUTADO. 
PRECEDENTES.  PEDIDO  DE  REVOGAÇÃO  DO  DECRETO 
PRISIONAL.  ALEGAÇÃO DE INDEVIDA FUNDAMENTAÇÃO 
EM  ELEMENTOS  DE  CARÁTER  ABSTRATO.  NÃO 
ACOLHIMENTO.  CUSTÓDIA  DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA  NA  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA, 
CONSUBSTANCIADA  NA  GRAVIDADE  CONCRETA  DO 
DELITO IMPUTADO AO PACIENTE, AFERIDA A PARTIR DO 
MODUS OPERANDI EMPREGADO, A SABER, O EMPREGO 
DE  VIOLÊNCIA  PARA  A  PRÁTICA  DO  CRIME. 
POSSIBILIDADE.  CIRCUNSTÂNCIA  QUE  ULTRAPASSA  A 
NORMALIDADE INERENTE À DESCRIÇÃO DO TIPO PENAL 
(ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL).  PRECEDENTES. 
NÃOLOCALIZAÇÃO  DO  PACIENTE  NO  ENDEREÇO 
FORNECIDO PARA FINS  CITAÇÃO E  CUMPRIMENTO DO 
MANDADO DE PRISÃO. FUGA DO DISTRITO DA CULPA.  
CIRCUNSTÂNCIA  SUFICIENTE  PARA  AUTORIZAR  A 
PRISÃO PREVENTIVA PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA 
LEI  PENAL.  PRECEDENTES.  ALEGATIVA  DE  BONS 
ATECEDENTES,  RESIDÊNCIA  E  TRABALHO  FIXOS.  NÃO 
ACOLHIMENTO. INUSUFICIÊNCIA, MESMO EM TESE, PARA 
AUTORIZA A CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA.  
PRECEDENTES. MANDAMUS PARCIALMENTE CONHECIDO 
E DENEGADO. DECISÃO UNÂNIME. 1. (...) 3. Ainda que 
o paciente possuísse, em tese, bons antecedentes e  
residência e ocupação fixas, o que, saliente-se, não  
restou integralmente demonstrado nestes autos, tal 
circunstância não seria, por si só, suscetível de lhe  
conferir o direito à liberdade provisória, sobretudo 
em face  da  devida  fundamentação  de  sua  prisão 
preventiva,  com  invocação  avisada  da  Súmula  nº  86  
desta  corte.  4.  Mandamus  parcialmente  conhecido  e 
denegado.  Decisão  unânime”.  (TJPE;  HC  0002676-
82.2014.8.17.0000; Primeira Câmara Criminal; Rel. 
Juiz Conv. Roberto Ferreira Lins; Julg. 27/05/2014; 
DJEPE 01/07/2014)
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“HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PREDICADOS PESSOAIS.  
MANUTENÇÃO DA PRISÃO. 1. Demonstrada, com suporte  
nos elementos dos autos, a necessidade da manutenção 
da custódia cautelar do paciente, para garantia da ordem 
pública  ante  a  sua  periculosidade  evidenciada  pela  
gravidade  concreta  do  delito  perpetrado,  inexiste  
constrangimento ilegal  a ser reparado via do writ.  2.  É 
cediço que os bons atributos pessoais do paciente,  
por  si  sós,  não  são  suficientes  para  ensejar  a  
revogação  da  custódia  cautelar.  Ordem  denegada”.  
(TJGO;  HC  0212047-11.2014.8.09.0000;  Senador 
Canedo;  Primeira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des. 
Nicomedes  Domingos  Borges;  DJGO  31/07/2014; 
Pág. 350)

“HABEAS CORPUS.  TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES  E  
ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO.  ALEGAÇÃO  DE  
AUSÊNCIA DE  REQUISITOS PARA MANTER A  PRISÃO  
PREVENTIVA.  NÃO  PROCEDE.  MATERIALIDADE  E  
INDÍCIOS  SUFICIENTES  DE  AUTORIA.  MOTIVAÇÃO 
CONCRETA E IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.  
GRANDE  QUANTIDADE  DE  DROGA.  CONDIÇÕES 
PESSOAIS  FAVORÁVEIS  SÃO  IRRELEVANTES.  
PRETENDIDA  APLICAÇÃO  DE  MEDIDAS  CAUTELARES 
DIVERSAS.  IMPOSSIBILIDADE.  CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL  NÃO  CONFIGURADO.  HABEAS  CORPUS 
DENEGADO. 1.  Não há ilegalidade na prisão cautelar  
quando apontados elementos empíricos justificadores  
da  imposição  da  custódia  preventiva,  a  exemplo  da  
gravidade concreta do delito, a desvelar a necessidade  
imperiosa de resguardo da ordem pública. De fato, a  
custódia  cautelar  mostra-se  necessária  para  a  
garantia  da  ordem  pública,  diretamente  ameaçada  
pela  periculosidade  do  paciente,  revelada  nas  
circunstâncias  especialmente  graves  do  delito  
perpetrado,  uma  vez  que  apreendida  expressiva  
quantidade  de  droga  em  seu  poder.  2.  Consoante 
orientação jurisprudencial  deste sodalício e  das  
cortes  superiores,  eventual  presença  de  
condições pessoais favoráveis não têm o condão  
de,  por  si  sós,  obstarem  a  custódia  cautelar,  
quando  concorrentes  nos  autos  elementos  
hábeis,  de  ordem  objetiva  ou  subjetiva,  a  
autorizar  a  manutenção  da  medida  extrema,  
como  ocorre  in  casu.  3.  As  medidas  cautelares  
diversas  da  prisão  previstas  no  art.  319  do CPP,  só  
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poderão ser  aplicadas quando ausentes  os requisitos  
para  a  prisão  preventiva.  4.  Ação  constitucional  
improcedente.  (TJMT; HC  36606/2013;  Segunda 
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Pedro  Sakamoto; 
Julg. 03/05/2013; DJMT 13/05/2013) 

Destaques nossos em todos.

In casu, a decisão que converteu a prisão em flagrante 
em preventiva (fls. 89/90) está devidamente fundamentada, nos termos do 
artigo 93, IX da Constituição Federal, sendo possível identificar os motivos 
de fato e de direito ensejadores da prisão cautelar.

Como se vê, no decreto constritor a autoridade coatora 
entendeu estarem presentes os motivos ensejadores da prisão preventiva. 
Esta decisão foi devidamente motivada em dados concretos dos autos, não 
havendo que se falar em constrangimento ilegal a ser sanado. Houve pelo 
juiz de primeiro grau observância aos pressupostos da prisão preventiva, 
quais sejam, indícios suficientes de autoria e prova da materialidade do 
crime. Além disso, estão presentes dois dos requisitos da medida constritiva, 
constantes do art. 312 do CPP, quais sejam, garantia da ordem pública e da 
aplicação da lei penal e, por fim, o delito imputado ao paciente – estupro de 
vulnerável  em continuidade  delitiva  –  preenche a condição do art. 313, 
inciso I, também do CPP, crime doloso punido com reclusão.

Quanto à garantia da ordem pública, o  magistrado de 
primeiro grau fundamentou a decretação da prisão preventiva do paciente 
na gravidade concreta do delito, o que é plenamente possível, conforme se 
verifica da jurisprudência pátria: 

“HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. APREENSÃO DE 
CONSIDERÁVEL QUANTIDADE DE SUBSTÂNCIA 
ENTORPECENTE. PERICULOSIDADE CONCRETA 
EVIDENCIADA. RISCO EFETIVO DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. INEXISTÊNCIA DE COAÇÃO ILEGAL. ORDEM 
DENEGADA. 1. O paciente foi preso em flagrante na 
data de 18 de março de 2014, acusado da prática dos 
delitos previstos no art. 33 (tráfico de entorpecentes) 
e 35 (associação para o tráfico), ambos da Lei nº 
11.343/06. 2. Presentes os requisitos que autorizam a 
custódia preventiva do agente, não há falar em 
constrangimento ilegal. A segregação cautelar está 
devidamente justificada na garantia da ordem 
pública, com base em elementos substanciais 
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dos autos que evidenciam a periculosidade 
concreta do paciente, além da real possibilidade 
de reiteração delitiva. 3. Exsurge dos autos que a 
prisão preventiva do paciente está lastreada na sua 
concreta periculosidade, haja vista a expressiva 
quantidade de droga apreendida (485 gramas de 
maconha), o que revela que o réu é pessoa versada 
na traficância de entorpecentes. 4. Ademais, o juízo a 
quo decretou a prisão preventiva do acusado com 
base na informação de que ele já responde a pelo 
menos mais uma ação penal, na Comarca de Baturité, 
por crime contido na Lei nº 10.826/03. Por essa 
razão, mostra-se fundado o receio de que, uma vez 
solto, a paciente volte a cometer novos crimes. 5. 
Ordem denegada”. (TJCE; HC 0622252-
18.2014.8.06.0000; Segunda Câmara Criminal; 
Rel. Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite; DJCE 
14/07/2014; Pág. 101). 

“HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE REQUISITOS PARA MANTER A PRISÃO PREVENTIVA. 
NÃO PROCEDE. MATERIALIDADE E INDÍCIOS 
SUFICIENTES DE AUTORIA. MOTIVAÇÃO CONCRETA E 
IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRANDE 
QUANTIDADE DE DROGA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS SÃO IRRELEVANTES. PRETENDIDA 
APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. 
IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CONFIGURADO. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. Não há 
ilegalidade na prisão cautelar quando apontados 
elementos empíricos justificadores da imposição da 
custódia preventiva, a exemplo da gravidade 
concreta do delito, a desvelar a necessidade 
imperiosa de resguardo da ordem pública. De fato, a 
custódia cautelar mostra-se necessária para a 
garantia da ordem pública, diretamente ameaçada 
pela periculosidade do paciente, revelada nas 
circunstâncias especialmente graves do delito 
perpetrado, uma vez que apreendida expressiva 
quantidade de droga em seu poder. 2. Consoante 
orientação jurisprudencial deste sodalício e das cortes 
superiores, eventual presença de condições pessoais 
favoráveis não têm o condão de, por si sós, obstarem a 
custódia cautelar, quando concorrentes nos autos 
elementos hábeis, de ordem objetiva ou subjetiva, a 
autorizar a manutenção da medida extrema, como ocorre 
in casu. 3. As medidas cautelares diversas da prisão 
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previstas no art. 319 do CPP, só poderão ser aplicadas 
quando ausentes os requisitos para a prisão preventiva. 
4. Ação constitucional improcedente. (TJMT; HC 
36606/2013; Segunda Câmara Criminal; Rel. Des. 
Pedro Sakamoto; Julg. 03/05/2013; DJMT 
13/05/2013) 

“RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ESTELIONATO. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
PÚBLICO E PARTICULAR. FALSIDADE IDEOLÓGICA. 
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. 
REQUISITOS. PREENCHIMENTO. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DOS DELITOS. MODUS 
OPERANDI. PERICULOSIDADE DO AGENTE. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA E CONSTITUCIONAL. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA E NECESSÁRIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 1. Não 
há falar em constrangimento ilegal quando a 
custódia cautelar está devidamente justificada na 
garantia da ordem pública, em razão da gravidade 
concreta do delito em tese praticado e da 
periculosidade do agente, bem demonstradas pelo 
modus operandi empregado. 2. Na espécie, o 
recorrente teria invadido o banco de dados de uma 
administradora de cartões de crédito e reproduzido, de 
maneira fraudulenta, diversos cartões em nomes de 
terceiros, repassando-os a terceiros. 3. Condições 
pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, 
por si sós, revogarem a prisão preventiva, se há nos 
autos elementos suficientes a demonstrar a necessidade 
da custódia antecipada, como ocorre in casu. CUSTÓDIA 
CAUTELAR. INCIDÊNCIA DA Lei n. 12.403/2011. 
IMPOSSIBILIDADE. REPROVABILIDADE EXACERBADA 
DOS DELITOS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Inviável a 
aplicação de medida cautelar diversa da prisão quando há 
motivação que justifique a medida excepcional, no caso 
em questão, a gravidade concreta dos delitos, o que torna 
de rigor a sua prisão. 2. Recurso improvido”. (STJ; RHC 
32.736; Proc. 2012/0074439-8; CE; Quinta Turma; 
Rel. Min. Jorge Mussi; Julg. 21/02/2013; DJE 
15/03/2013)
  

Destaques nossos em todos. 

Vê-se que o réu, aproveitando-se do fato de ser pessoa 
de confiança do genitor da vítima e de residir na casa deste, teve, durante 
anos,  conjunção  carnal  com  a  menor,  utilizando-se,  para  tanto,  de 
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promessas e de ameaças contra a sua família, o que demonstra a gravidade 
concreta do crime. 

No tocante à garantia da aplicação da lei penal, aponta o 
magistrado inexistir comprovação de o segregado possuir residência fixa e 
profissão definida, o que aliado à gravidade concreta do delito, é suficiente 
para justificar a prisão do paciente.

Esse é o entendimento jurisprudencial:

“PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  CRIME  DE 
TRÁFICO  INTERNACIONAL  DE  DROGAS.  SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. LEI 
Nº 11.343/2006, ARTIGO 33, § 4º. DOSIMETRIA. FRAÇÃO 
MENOR.  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  APELAÇÃO.  HABEAS 
CORPUS SUCEDÂNEO DE RECURSO.  VIA  INADEQUADA.  
PRISÃO  PREVENTIVA.  PERSISTÊNCIA  DOS  MOTIVOS.  
GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.  QUANTIDADE  E 
NATUREZA  DA  DROGA.  CIRCUNSTÂNCIAS  DA 
APREENSÃO. HABITUALIDADE DA CONDUTA CRIMINOSA.  
APLICAÇÃO  DA  LEI  PENAL.  RESIDÊNCIA  FIXA  NO 
DISTRITO  DA  CULPA.  AUSÊNCIA.  FUGA.  LIBERDADE 
PROVISÓRIA.  APLICAÇÃO  DE  MEDIDAS  CAUTELARES.  
ORDEM  DENEGADA.  1.  A  aplicação  da  causa  de 
diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei  
nº  11.343/2006 em seu patamar  máximo,  em face  de  
ausência das razões que levaram a sentença a fixá-las na  
fração  de  1/6  da  pena,  é  questão  que  implica  dilação 
probatória  e  não  comporta  exame na  sede  estreita  do 
habeas  corpus,  devendo  ser  submetida  à  via  recursal  
própria.  2.  Conforme  reiterada  jurisprudência  dos  
tribunais superiores não se presta o habeas corpus como  
sucedâneo  de  recurso  de  apelação,  sob  pena  de  
desordenação da sistemática recursal, salvo hipóteses de  
flagrante  ilegalidade,  abuso  de  poder  ou  teratologia  
jurídica, identificáveis de pronto. 3. É válida a negativa do  
direito  do  réu  recorrer  em liberdade  se  persistirem os 
motivos que ensejaram a decretação da prisão cautelar.  
Precedentes  do  STJ.  4.  A  quantidade  e  a  natureza  da  
droga,  assim como as circunstâncias da apreensão e a  
habitualidade  da  conduta  criminosa  justificam  a 
manutenção da segregação cautelar para a garantia da 
ordem  pública.  5.  Não  se  mostra  desarrazoada  a 
constrição  provisória  decretada  e  mantida  na 
sentença para assegurar a aplicação da Lei penal,  
quando  não  há  comprovação  de  que  o  paciente 
tenha residência fixa no distrito da culpa e que não 
portava  documento  civil  de  identificação  quando  do 
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flagrante,  tendo saído em fuga em face da abordagem 
policial. 6. O direito de o réu apelar em liberdade, no caso  
de  ter  permanecido  preso  durante  toda  a  instrução  
processual,  sofre  mitigação,  notadamente  quando  já  
proferida sentença condenatória. 7. Se o réu permaneceu 
preso durante a instrução criminal, mostra-se incoerente  
conceder-lhe  o  direito  de  recorrer  em  liberdade  após  
condenação  ao  cumprimento  de  pena  de  reclusão  em 
regime  inicialmente  fechado,  vez  que  preservado  o  
quadro fático-processual decorrente da prisão provisória,  
cujos  fundamentos  foram  reforçados  pela  cognição  
exauriente  da  materialidade  e  autoria  delitivas.  
Precedentes  do  STJ.  8.  Caso  em  que  o  paciente  
respondeu  preso  ao  processo  por  força  de  prisão  
preventiva  e  foi  condenado  pela  prática  de  tráfico  
internacional  de  drogas.  27  kg  de  maconha.  ,  ao  
cumprimento da pena de 05 anos e 10 meses de reclusão  
em regime inicialmente fechado, sem direito de recorrer  
em  liberdade  em  face  da  persistência  das  razões  que  
ensejaram  a  decretação  da  constrição  cautelar.  9.  
Primariedade  e  bons  antecedentes,  por  si  sós,  não  
autorizam a concessão de liberdade provisória”. (TRF 1ª 
R.;  HC  0043317-92.2014.4.01.0000;  RR;  Terceira 
Turma;  Rel.  Des.  Fed.  Mário  César  Ribeiro;  DJF1 
19/09/2014; Pág. 463)

 
“HABEAS CORPUS CRIME. Roubo majorado pelo uso de 
arma de fogo. Artigo 157, §2º, I, do Código Penal. Prisão 
preventiva pedido de revogação. Improcedência. Decisão 
fundamentada em indícios de autoria e materialidade 
delitiva. Garantia da ordem inaplicabilidade. Condições 
pessoais do paciente favoráveis irrelevância. Princípio da 
presunção de inocência. Inexistência de violação. 
Necessidade de aplicação da Lei penal diante da 
gravidade concreta do delito. Crime cometido com 
violência morador de rua. Ausência de comprovação 
da residência fixa e ocupação lícita. Ordem 
conhecida e denegada”. (TJPR; HCCrime 1255615-1; 
Curitiba; Quinta Câmara Criminal; Relª Desª Maria 
Mercis Gomes Aniceto; DJPR 17/09/2014; Pág. 456)

“HABEAS CORPUS. CORRUPÇÃO DE MENORES E ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO PELO EMPREGO E ARMA, CONCURSO 
DE AGENTES E RESTRIÇÃO À LIBERDADE DA VÍTIMA. 
RELAXAMENTO DO FLAGRANTE. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE PROCESSUAL. PRISÃO PREVENTIVA 
DECRETADA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA NA GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. MODUS 
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OPERANDI AUDACIOSO. REQUISITOS SUBJETIVOS NÃO 
COMPROVADOS. ORDEM DENEGADA. Inexiste 
constrangimento ilegal a ser reconhecido, se o magistrado 
de primeiro grau, ao decretar a prisão preventiva do 
paciente apontou elementos concretos a ensejar a medida 
segregatória, sobretudo para os fins de se garantir a 
ordem pública, em estrita observância aos requisitos 
previstos no art. 312 do código de processo penal. A 
gravidade concreta do crime, em tese cometido (roubo 
circunstanciado pelo emprego de arma de fogo, em 
concurso de agentes e com restrição à liberdade da 
vítima), assim como o modus operandi audacioso, aliados 
à falta de comprovação plena de residência fixa e 
ocupação lícita, justificam a necessidade da prisão 
cautelar, como garantia da ordem pública e para aplicação 
da Lei penal. O fato de ser possuidor de condições 
subjetivas favoráveis, as quais, in casu, sequer foram 
totalmente comprovadas, não ensejam na concessão da 
liberdade, quando presentes os requisitos previstos no 
artigo 312 e 313 do código de processo penal. Com o 
parecer. Ordem denegada”. (TJMS; HC 1408483-
39.2014.8.12.0000; Três Lagoas; Primeira Câmara 
Criminal; Rel. Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques; 
DJMS 21/08/2014; Pág. 40)

Conforme alhures explanado, a prisão preventiva do 
paciente foi decretada de forma fundamentada e motivada em dados 
concretos dos autos, preenchendo os requisitos previstos no art. 312 do 
CPP, restando evidenciada a necessidade da custódia, como forma de 
garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, sendo incabível a 
soltura do coacto. 

Por todo o exposto, DENEGO A ORDEM, em harmonia 
com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando  os  
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Arnóbio  Alves 
Teodósio, Relator, João Benedito da Silva e Carlos Martins Beltrão  
Filho.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  
Público, Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  
“Desembargador  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Mello  Filho”  do  
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  
Pessoa, 02 de outubro de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
                 RELATOR


